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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

CONVOCAÇÃO
A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Vereadores para uma Reunião em caráter ORDINÁRIO, a realizar-se no dia 06 de Outubro de 2025, segunda-feira, com início às 20 horas.

                                                SUMÁRIO DO EXPEDIENTE
I - Abertura:
1. Verificação de “quórum”;

2. Abertura dos trabalhos com a leitura de um trecho Bíblico;

3. Leitura do sumário do expediente;

4. Discussão e votação da Ata da reunião anterior;
5. Leitura de correspondências e Proposições apresentadas à Mesa Diretora.
II- Tribuna Livre:

1- Paulo Roberto Machado Mayer

2- Antônio Vanderlei Pieszak

3- Carlos Renato Biasi da Rosa

4- Magno Juliardi Gabert

5- José Carlos Sagrilo

6- Rodrigo Pivoto

7- Alcione Engroff Schmidt

8- Luciane Lutz Brum 

III–Pauta:
Leitura e discussão do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2025. Dispõe sobre o julgamento das Contas ANUAIS do poder executivo municipal de nova esperança do sul, referente ao exercício financeiro de 2020, e dá outras providências.
Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 027/2025. “ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”
Leitura e discussão da EMENDA MODIFIVATIVA N° 007 AO PROJETO DE LEI DE INICIATIVA Nº 017/2025, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DA CAUSA ANIMAL - COMUCA - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IV – Ordem do dia: 

Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 122 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº025/2025 E DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 025, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025. DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DO ARTIGO 3°, §1° E ANEXO I, DA RESOLUÇÃO 006/2013, QUE TRATA SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E INDENIZAÇÃO DE DESPESAS DE LOCOMOÇÃO DOS VEREADORES E SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL – RS.
Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 124 AO PROJETO DE LEI Nº 062/2025 E DO PROJETO DE LEI Nº 062, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025. DISPÕE SOBRE A REMISSÃO DE JUROS E ANISTIA DA MULTA DAS DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA, EM COBRANÇA JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E OUTRAS NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
V – Tempo de Liderança: 
1- Líder do PDT

2- Líder dos progressistas

3- Líder do MDB

4- Líder do PL
                                     MARÍLIA MARIANO BARTMANN
Vereadora Presidente
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